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Altere-se o Artigo 1º do Projeto de Lei nº 
7.647/2017, que altera a Lei nº 9.537, de 11 
de dezembro de 1997, passando a ter a 
seguinte redação:  
 

 

“Art.1º Acrescente-se à Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, o seguinte 
Art. 4º-B. 
 
Art. 4º-B. O lançamento de lixo plástico nas águas por embarcações sujeitará o 
comandante às medidas administrativas previstas nas normas da Autoridade 
Maritima.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O Art. 25 da Lei 9.537 trata das penalidades as quais as infrações são 
passíveis, não cabendo nesse artigo a tipificação da infração. 
 
O Art. 22 da Lei 9.537 estabelece que as penalidades serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo, que se inicia com o auto de infração, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Dessa forma, um outro artigo da 
mesma lei não pode, a priori, estabelecer a punição que será aplicada antes de 
se ter exercido o direito do contraditório e da ampla defesa. 

Assim, entendemos que a tipificação da infração deve ser introduzida no Art. 4º 
da Lei 9.537, sujeitando o infrator às medidas administrativas e às penalidades 
previstas nos Capítulos IV e V, que pode, inclusive, levar à suspensão do 
certificado de habilitação.  

 

Sala da Comissão, 29 de agosto de 2017. 

 

 

Vanderlei Macris 
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